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LIVRO N 1 

t~U8LICADO (~) NO JOI<NI\L 
BOLETIM DO MUNICIPIO 

L E I N9 3887/90 -J • ?6o de=.i.E/.kl..J fOCfo 

de 19 de outubro de 1990 

Denomina as Ruas 71 e 73 , 

ambas no ,Jardim Satélite , 

respectivamente de ANTOtrro 
CONSTANTI NO e ANTONIO JOA 

QUL~ DE ALVARENGA . 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos , 

f az saber que a Câmara ~unicipal aprova e ele sanciona e promulga a se 

guinte Lei : 

Artigo 19 - As Ruas 71 e 73 , localizadas no 

Jardim Satélite , ficam denominadas , respectivamente, ANTONIO CONST~ITINO 

e ANTONIO JOAQUIM DE ALVARENGA. 

Artigo 29 - Esta lei entra em vigor na data 

da sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura ~unicipal de São José dos Campos, 

19 de outubro de 1990. 

J dro Yves 

PrefrJ to Hunicipal 

Registrada e publi cada na Divisão de 

lização de Atos , aos dezenove dias do mês 

centos e noventa. 
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